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1. Usura e Lesão -  Figuras Jurídicas Dist intas -  2. Escorço Const itucional Histórico da 
Figura da Lesão enorm e -  2.1. A Const ituição de 1934 -  2.2. A Const ituição de 1937 -  
2.3. A Const ituição de 1946 -  2.4. As Const ituições de 1967 e 1969 -  2.5. A 
Const ituição de 1988 -  3. A Boa-Fé com o Princípio Fundam ental de Interpretação dos 
Disposit ivos Const itucionais At inentes à Vedação dos Negócios Usurários nas Relações 
de Consum o -  4. Conclusão -  A boa- fé com o norm a de conduta  ������8VXUD�H� /HVmR� �� )LJXUDV� -XUtGLFDV�'LVWLQWDV�Usura é um  verbete originário do 
lat im , sendo este term o derivado do vocábulo . Assim , na concepção prim eira do 
term o, a usura foi considerada com o o custo decorrente do uso de determ inado bem . 
Mesm o que na origem  o vocábulo usura tenha sido ut ilizado com o o preço pago pelo 
uso de qualquer coisa, o term o acabou sendo desvirtuado e passou a estar ligado ao de 
dinheiro. A usura, num  sent ido posterior, passou a estar ligada som ente ao juro que 
ult rapassasse as taxas fixadas em  lei. Tal qual ocorre no sistem a jurídico português, 
art . 1146º . $57,*2�������8VXUD����É havido com o usurário o cont rato de m útuo em  
que sejam  est ipulados juros que excedam  os juros legais, acrescidos de 3%  ou 5% , 
conform e exista ou não garant ia real. ���É havida tam bém  com o usurária a cláusula 
penal que fixar com o indem nização devida pela falta de rest ituição de em prést im o, 
relat ivam ente ao tem po de m ora, m ais do que o correspondente a 7%  ou a 9%  acim a 
dos juros legais, conform e exista ou não garant ia real. ���Se a taxa de juros est ipulada 
ou o m ontante da indem nização exceder o m áxim o fixado nos núm eros precedentes, 
considera-se reduzido a esses m áxim os, ainda que seja out ra a vontade dos 
cont raentes. �� O respeito dos lim ites m áxim os referidos neste art igo não obsta à 
aplicabilidade dos art igos 282º  a 284º . Disposições sem elhantes, independente da 
discussão que será adiante estabelecida sobre a incidência de tais norm as, a legislação 
nacional apresenta no Decreto 22.626/ 33 (art . 1º ) , Decreto- lei nº  869/ 38 (art . 4º , 
"a") , Lei 1.521/ 51 (art . 4º , "a")  e no art . 192, § 3º , da Const ituição Federal de 1988. 
Logo, o conceito de usura, no sistem a jurídico nacional e português, está ligado à taxa 
de juros incidente sobre o capital m utuado (usura pecuniária) . A figura da lesão é 
originária de um  fragm ento do Código de Just iniano que, segundo a dout rina 
m ajoritária, reproduz um  rescrito at r ibuído a Diocleciano[ 2] . A lesão surgiu com o um a 
form a de rescisão cont ratual, const ituindo-se em  conceito ligado à questão da 
eqüidade do pacto. No Brasil, a lesão enorm e foi afastada do Código Civil,  em bora 
esteja presente na ordem  const itucional de 1934, 1937, 1946 e 1988 (com o adiante irá 
se dem onst rar) . O seu m elhor conceito, em bora neste édito fosse denom inada de usura 
real[ 3] , foi apresentado em  1938, no decreto- lei nº  869, art . 4º , "b" , cujo texto é 
abaixo t ranscrito:  Const itui cr im e da m esm a natureza (cont ra a econom ia popular)  a 
usura pecuniária ou real, assim  se considerando:  a)  cobrar j uros superiores à taxa 
perm it ida por lei, ou com issão ou com issão ou desconto, fixo ou percentual, sobre a 
quant ia m utuada, além  daquela taxa[ 4] ;  b)  obter ou est ipular, em  qualquer cont rato, 
abusando da prem ente necessidade, inexperiência ou leviandade de out ra parte, lucro 
pat r im onial que exceda o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou 
prom et ida.  Vê-se, pois, que o conceito de lesão (ou usura real)  está ligado ao lucro 
pat r im onial envolvido no negócio jurídico estabelecido ent re as partes, enquanto que a 
noção de usura (ou usura pecuniária) , fixa-se no m ontante de juros incidente sobre a 
quant ia m utuada. É preciso, para a correta com preensão de tudo que a seguir será 
exposto, que se tenha presente tal dist inção ent re os inst itutos em  exam e, m esm o que 
por vezes venham  am bos denom inados negócios usurários[ 5] , notadam ente quando se 



exam inar a nova teoria cont ratual, à luz do Código de Defesa do Consum idor (Lei 
8.078/ 90) .  ��� (VFRUoR� &RQVWLWXFLRQDO� +LVWyULFR� GD� )LJXUD� GD� /HVmR� HQRUPH� A 
idéia de lesão enorm e na legislação const itucional brasileira j á é ant iga, sendo que a 
sua prim eira not ícia nesta seara foi na const ituição de 1934.  �����$�&RQVWLWXLomR�GH������ �O const ituinte de 1934, ao lado da clássica declaração de direitos e garant ias 
individuais, inovou ao inscrever um  t ítulo sobre a ordem  econôm ica e social.  Em  seu 
art . 117 dispunha:  A lei prom overá o fom ento da econom ia popular, o desenvolvim ento 
do credito e a nacionalização progressiva dos bancos de deposito. I gualm ente 
providenciará sobre a nacionalização das em presas de seguros em  todas as suas 
m odalidades, devendo const ituir- se em  sociedade brasileira as est rangeiras que 
actualm ente operam  no paiz. 3DUDJUDSKR� XQLFR�� e� SURKLELGD� D� XVXUD�� TXH� VHUi�SXQLGD� QD� IyUPD� GD� OHL��  Esta Const ituição, com  franca inspiração na Alem ã, pela 
prim eira vez na história nacional apresentou um  disposit ivo que vedava a usura.  Mas 
o que é a usura inscrita neste texto? Será que tal disposição teria nascido com o let ra 
m orta, sem  ut ilidade prát ica algum a, j á que não definia seu cam po de aplicação? Na 
realidade a usura a que se referia o texto const itucional não estava ligada som ente à 
taxa de juros (usura pecuniária) , tendo tam bém  aplicação ao se t ratar de usura real 
( lesão enorm e) . Esta interpretação está baseada na origem  do disposit ivo, o § 138, 2ª  
alínea, do Código Civil alem ão e o art . 152, 2ª  alínea, da Const ituição alem ã. Pontes de 
Miranda, nos seus com entários à Const ituição de 1934, lecionava:   Não im porta a 
form a sob que se est ipulem  os juros, nem  só os juros são suscept íveis de serem  
proïbidos. Ao § 138, 2ª  alínea, do Código Civil alem ão, de onde se t iraram  o art . 152, 
2ª  alínea, da Const ituição alem ã e o art . 117, § único, da nossa Const ituição de 1934, 
as conseqüências que se at r ibuem  são as seguintes, e hão de ser, , as nossas, a part ir  
de 16 de julho de 1934:  é nulo todo negócio jurídico que tenha carácter de usura, 
t rate-se de em prést im o ou de out ro acto jurídico, , venda, aluguer;  nula tam bém  a 
garant ia real, ligada ao negócio jurídico eivado de usura;  a própria prom essa é nula se 
im plica usura;  ainda os negócios em  que a prestação é são nulos;  todo o 
enriquecim ento indevido, que resultar de negócio jurídico, é usura;  o que se pagar por 
indem nização do dano acim a dos juros legais é usura;  é nulo o próprio cont rato de 
sociedade cujo fim  é a usura;  a nulidade do negócio jurídico em  que há usura pode ser 
alegada por terceiro;  todo o negócio jurídico é nulo, e não só a parte em  que há usura, 
no que a let ra de 1934 perm ite que a penalidade se diference do que se aponta no 
Decreto do Govêrno provisório;  o usurário não pode alegar usura -  . ¿ Pensariam  todos 
os legisladores const ituintes de 1934 em  tais conseqüências de dos textos? Não. Não 
pensaram  êles concretam ente, nisso;  e por-certo pretendiam  que êsse § único, com o 
tantos out ros preceitos da Const ituição, ficasse let ra m orta. Mas verdade é que está 
inscrito nela, deve ser aplicado, e as leis ordinárias teem  de observar o art . 113, 1) . 
Usura não é só percepção de juros;  e tem os assim , ressurecta, sob out ra form a, a .[ 6]   
Conform e Pontes de Miranda, . Logo, a prem issa inicialm ente estabelecida neste 
t rabalho é válida e autorizada.  Poderia haver dúvida acerca da auto-aplicabilidade da 
norm a const itucional de 1934, pois o texto do parágrafo único term ina com  a 
expressão . Atento a possíveis confusões que a expressão poderia t razer ao operador 
do direito m ais desatento, e tem os experiência próxim a dos nossos dias com  relação ao 
art . 192, § 3º da Const ituição vigente, Pontes de Miranda foi veem ente:  A Const ituïção 
proïbiu, m ediante o art . 117, § único, a usura. Não a proïbiu de acôrdo com  a lei, -  . o 
que tem  de ser fixado por lei é a taxa m áxim a, é penalidade. Tal lei sôbre usura tem  
de ser igual para todos. Os juros actuais de 3%  e de 4%  ao m ês que cobram  as casa 
de penhores são abertam ente inconst itucionais. Os em prést im os a funcionários 
públicos a 18%  ao ano tam bém  o são. Lei pode adm it ir  diferentes taxas quando a 
diferença resulta de , Y�� J�,  im óveis rurais, im óveis urbanos, dívidas garant idas e 
dívidas não-garant idas. É preciso atender-se a que o art . 117, § único, existe na 
Const ituição de 1934, e na de 1891. O que antes era const itucional passou a ser 
inconst itucional. Ainda m ais:  o art . 117, § único, pois que já existe lei de usura, 



encont rou conceito de usura, que tem  de ser observado até que out ra lei o subst itua. 
Mas o art . 117, § único, teria de ser aplicado ainda que tal lei não exist isse, o Poder 
j udiciário ficaria com  a faculdade de suprir a lei, conform e ordena o art . 113, 37) , 2ª 
parte. Aliás, exist indo ela, com o é o caso, tal há de ser seu procedim ento nos casos 
om issos. O aluguer acim a de pode ser reputado usurário e reduzido. Se a lei ainda não 
fixou o valor de , pode a just iça usar do conceito de usura, apreciando as 
circunstâncias de lugar e de tem po, porque o art . 117§, único, é , VHOI�HQIRUFLQJ.  A 
pena depende de lei, de m odo que a parte final do parágrafo único não é :  a usura é 
proïbida (penalidade civil,  sanções de redução e de nulidade, conform e os princípios) ;  
m as a pena (no sent ido est r ito, que é o de pena crim inal)  depende de lei. Aliás, no 
caso versus %XUNH,  a Côrte Suprem a dos Estados Unidos da Am érica cogitou da 
existência de regras executáveis por si-m esm as até onde realm ente o sejam . O art . 
117, § único, pr., é um  caso de regra , < < so for as it  is suscept ible of execut ion> > .[ 7]  
Um  óbice à incidência da lesão nos cont ratos bancários poderia ser encont rado no art . 
220 do Código Com ercial que veda o inst ituto com o causa invalidante ent re os 
com erciantes. Ent retanto, este disposit ivo, em  confronto com  a norm a const itucional 
em  estudo, é fracam ente inconst itucional, pois nos dizeres do t ratadista supra citado, 
"" . Já em  1934, Pontes de Miranda deixava claro que, para a caracterização da lesão 
enorm e deve-se ter em  m ente o do negócio jurídico em  exam e. O exem plo dado pelo 
citado autor diz respeito a condições especiais de cada cont ratação. Para ele era 
razoável que a taxa de juros variasse conform e houvesse ou não garant ia no cont rato. 
Esta tendência foi adotada pelo Código Civil Português vigente nos dias de hoje. Mas o 
dado relevante é que o tam bém  pode ser interpretado, com o acabou sendo, em  1938, 
no Decreto-Lei nº 869 (art . 4º, "b") , com o um a relação ent re o custo do bem  e o seu 
preço de venda. Ainda é relevante notar que o dout rinador m encionado faz referência a 
desnecessidade até m esm o de norm a com plem entar que definisse o que é negócio 
usurário. Caberia ao juiz, em  caso de inexistência de legislação com plem entar, aplicar 
a Const ituição, valendo-se de critérios baseados nos princípios de equidade e boa- fé, j á 
nesta época posit ivada, e esquecida, no Código Com ercial. Não se pode perder de vista 
o m arco que representou esta Const ituição no âm bito da just iça cont ratual. Com  
certeza, em  1934, m esm o sem  saber, o const ituinte deu o prim eiro passo para a 
m odernização das relações cont ratuais no país. Evolução esta que teve seu ápice em  
1990, com  a edição da Lei 8.078.  2.2. A Const ituição de 1937 A norm a do art . 117, § 
único da Const ituição de 1934, foi reescrita na Const ituição de 1937, no art . 142, da 
seguinte form a:  "A usura será punida". Ret irou-se do texto const itucional a expressão , 
devido a sua inut ilidade, vez que, com o am plam ente dem onst rado por Pontes de 
Miranda, a usura teria que ser punida, m esm o que lei não houvesse. O fato é que, 
nesta hipótese, a punição seria apenas na esfera civil.  Para um  adequado exam e do 
novo texto const itucional de 1937, à luz do objet ivo deste t rabalho, é preciso que se 
chegue a novem bro de 1938 e se leve em  conta a edição do decreto- lei nº 869, que 
definia os crim es cont ra a econom ia popular. Para a incidência das norm as penais 
cont idas neste decreto (e tam bém  na Lei que o sucederá em  1951, a de nº 1.521) , no 
âm bito do direito civil,  é preciso recorrer ao art . 145, I I , do Código Civil,  segundo o 
qual é nulo todo ato que possua objeto ilícito[ 8] . Dispunha a íntegra do art . 4º, do 
decreto- lei nº 869, de 18 de novem bro de 1938:  Const itui cr im e da m esm a natureza 
(cont ra a econom ia popular)  a usura pecuniária ou real, assim  se considerando:  a)  
cobrar j uros superiores à taxa perm it ida por lei, ou com issão ou com issão ou desconto, 
fixo ou percentual, sobre a quant ia m utuada, além  daquela taxa;   b)  obter ou 
est ipular, em  qualquer cont rato, abusando da prem ente necessidade, inexperiência ou 
leviandade de out ra parte, lucro pat r im onial que exceda o quinto do valor corrente ou 
justo da prestação feita ou prom et ida. Pena:  6 m eses a 2 anos de prisão celeular e 
m ulta de 2: 000$ a 10: 000$. Nas m esm as penas incorrerão os procuradores, 
m andatários ou m ediadores que intervirem  na operação usurária, bem  com o os 
cessionários do crédito usurário que, cientes de sua natureza ilícita, o fizerem  valer em  



sucessiva t ransm issão ou execução judicial. São circunstâncias agravantes do crim e de 
usura:  I  -  ser com et ido em  época de grave crise econôm ica;  I I  -  ocasionar grave dano 
individual;  I I I  -  dissim ular-se a natureza usurária do cont rato;   IV -  ser prat icado:  a)  
por m ilitar, funcionário público, m inist ro de culto religioso, por pessoa cuja condição 
econôm ico social seja m anifestam ente superior à da vít im a;  b)  em  det r im ento de 
operário ou agricultor;  de m enor de 18 anos ou de deficiente m ental, interditado ou 
não. V -  a reincidência. A est ipulação de juros ou lucros usurários será nula, devendo o 
juiz ajustá- los à m edida legal, ou caso já tenha sido cum prida, ordenar a rest ituição da 
quant ia paga em  excesso, com  os juros legais, a contar da data do pagam ento 
indevido. Neste decreto é que se confirm a a tese de Pontes de Miranda sobre a origem  
e efeitos da norm a const itucional que vedava a usura. Tinha razão ele ao dizer que o 
texto de 1934 t razia de volta ao país a figura dos negócios usurários em  suas duas 
acepções:  a)  usura pecuniária (ou propriam ente dita)  e b)  usura real (ou ) . São 
evidências da correção do entendim ento de Pontes de Miranda:  a)  o texto, logo no seu 
início, contém  duas let ras. Na prim eira, fala-se claram ente em  taxa de juros e é feita 
rem ição à lei, que tanto é o Código Civil de 1916, art . 1062, com o é o Decreto 
22.626/ 33, art . 1º. A let ra "b"  t rata do que o t ratadista invocou em  1934, pois há 
necessidade de exam e do lucro do negócio jurídico ( relação ent re o custo do bem  e o 
seu preço de venda) . b)  o derradeiro parágrafo do disposit ivo em  exam e apresenta a 
locução ligando ""  com  os " lucros usurários", at r ibuindo com o conseqüência a nulidade 
da cláusula. Mas este parágrafo m erece um a análise m ais det ida, pois é representat ivo 
de um a notável evolução. Lem bre-se que na Const ituição de 1934, na interpretação de 
Pontes de Miranda, a existência de pacto onde se verificasse a usura (pecuniária ou 
real)  acarretaria a nulidade da própria avença. Além  disso, a t radição rom ano-
germ ânica considerava a lesão com o causa de rescisão cont ratual. O parágrafo do art . 
4º, do decreto em  estudo, t rouxe a prim eira not ícia de interpretação integradora do 
cont rato, à legislação nacional, quando determ ina que o juiz deveria ajustar a condição 
nula . Disposição sim ilar se encont ra hoje no Código de Defesa do Consum idor, art . 51, 
§ 2º:  "" .  c)  a let ra "b"  do art igo em  estudo ainda oferece perturbadora expressão, qual 
seja, . Será que ao se falar em  qualquer cont rato se está excluindo aqueles da let ra 
"a" . Evidente que não. Até porque não cabe ao intérprete rest r ingir onde a lei não o 
fez. Assim , ao se falar está-se falando m esm o de qualquer cont rato, inclusive naqueles 
inseridos na let ra "a" . Out ro elem ento que confirm a a tese da aplicação am pla do 
disposto na let ra "b"  é que ela t rata de situação dist inta daquela prevista na let ra "a" , 
conform e acim a am plam ente exposto. Mas qual é a operat ividade de tal aplicação 
am pla da let ra "b"? Ora, é sim ples, é possível que a taxa de juros m áxim a fixada em  
lei, a que se refere a let ra "a" , se const itua em  taxa lesiva (usura real)  segundo os 
critérios (=  relação ent re custo do bem  e seu preço de venda)  da let ra "b" . Pode haver, 
em  síntese, usura real sem  que haja usura pecuniária. Tal solução, por sinal, tam bém  é 
a apresentada pela legislação portuguesa. O Código Civil Português, no art . 282º, 
t ratando dos cham ados negócios usurários, dispõe:  1. É anulável, por usura, o negócio 
jurídico, quando alguém , explorando a situação de necessidade, inexperiência, 
ligeireza, dependência, estado m ental ou fraqueza de caráter de out rem , obt iver deste, 
para si ou para terceiro, a prom essa ou a concessão de benefícios excessivos ou 
injust ificados. 2. Fica ressalvado o regim e especial estabelecido nos art igos 559º-A e 
1146º.  O m encionado art . 559º-A está inserto n LIVRO I I , TÍTULO I , CAPÍTULO I I I , 
SECÇÃO VI I , t ratando das , m ais especificam ente dos juros usurários, assim  
determ inando:  É aplicável o disposto no art igo 1146º a toda a est ipulação de juros ou 
quaisquer out ras vantagens em  negócios ou actos de concessão, outorga, renovação, 
desconto ou prorrogação do prazo de pagam ento de um  crédito e em  out ros análogos.  
E o art . 1146º:  1. É havido com o usurário o cont rato de m útuo em  que sejam  
est ipulados juros que excedam  os juros legais, acrescidos de 3%  ou 5% , conform e 
exista ou não garant ia real. 2. É havida tam bém  com o usurária a cláusula penal que 
fixar com o indem nização devida pela falta de rest ituição de em prést im o, relat ivam ente 



ao tem po de m ora, m ais do que o correspondente a 7%  ou a 9%  acim a dos juros 
legais, conform e exista ou não garant ia real. 3. Se a taxa de juros est ipulada ou o 
m ontante da indem nização exceder o m áxim o fixado nos núm eros precedentes, 
considera-se reduzido a esses m áxim os, ainda que seja out ra a vontade dos 
cont raentes. 4. O respeito dos lim ites m áxim os referidos neste art igo não obsta à 
aplicabilidade dos art igos 282º a 284º.  Assim , no sistem a Português, há lim itação de 
juros no próprio Código Civil,  e sobre estes juros legais podem  incidir encargos de até 
5% , dependendo da existência de garant ia real. Estes lim ites m áxim os das taxas de 
juros, tendo em  vista circunstâncias econôm icas (um a inflação irr isória, por exem plo)  
do país podem  se tornar excessivam ente onerosos, por isto o item  4 do art igo acim a 
(que tem  a m esm a função da let ra "b"  do art . 4º decreto- lei nº 869/ 38)  . Assim , 
prevalece no sistem a português atual, tal qual no direito pát r io sob a égide do decreto-
lei nº 869/ 38 (e isto vale para os dias de hoje, j á que as disposições deste decreto 
foram  repet idas na vigente Lei nº 1.521/ 51) , o princípio de vedação da usura , seja 
fundado em  tarifação dos juros (usura pecuniária, ou propriam ente dita) , seja baseado 
na questão do lucro excessivo de determ inado negócio jurídico (usura real, ou lesão 
enorm e) . d)  o art igo 220 do Código Com ercial, m esm o que algum a dúvida ainda 
pudesse haver quanto a sua inconst itucionalidade, frente à Carta de 1934, conform e 
acim a exposto, foi expressam ente revogado pela disposição do decreto- lei nº 869/ 38, 
depois elevado à Lei nº 1.521/ 51, visto que a usura real ( lesão enorm e)  prevista na 
let ra "b" , do art . 4º, se aplica estando incluídos os cont ratos ent re com erciantes, por 
evidente, na expressão "qualquer cont rato".  2.3. A Const ituição de 1946 Esta 
const ituição tam bém  seguiu a t radição estabelecida pela de 1934, vedando a usura, no 
art . 154, da seguinte form a:  "" . Se dúvida pudesse haver de que o legislador 
const ituinte desde a prim eira vez, em  1934, buscou vedar a usura pecuniária e a lesão 
enorm e, o novel art . 154 é retum bante confirm ação da tese inicial exposta por Pontes 
de Miranda, qual seja, a origem  do disposit ivo (art . 117, § único, art . 142 e art . 154, 
sucessivam ente das Const ituições de 1934, 1937 e 1946)  é a Const ituição e o Código 
Civil alem ão e as conseqüências lá previstas são as m esm as para o Brasil. 
I nterpretando o disposit ivo em  pauta, Carlos Maxim iliano, que part icipou da 
Assem bléia Nacional Const ituinte de 1933 e 34, onde foi dado o avanço que é sent ido 
até os dias de hoje em  m atéria de vedação dos negócios usurários, com o deputado, 
leciona:  O Decreto n. 22.626, de 7 de abril de 1933, alterado, quanto à taxa, pelo 
Decreto Lei n. 182, de 5 de janeiro de 1938, tom ou por base da caracterização da 
usura o m ontante dos juros exigidos pelo prestam ista:  não devem  exceder o dôbro da 
taxa , que sem pre há sido de seis por cento ao ano. Ent retanto, não é só em  
em prést im os de dinheiro que os Shilocks se exibem . Não é possível rest r ingir a tão 
pouco o alcance da norm a fundam ental em inentem ente hum ana, cuja parece 
encont rar-se na Const ituição de Weim ar, art igo 152;  fica ao prudente arbít r io do Juiz 
aquilatar o grau de excesso que se encont ra em  qualquer negócio e decidir se im porta 
ou não em  usura.[ 9]   O jurista citado é infeliz ao não exam inar o disposto no vigente, à 
época, decreto- lei nº 869/ 38, onde ficava estabelecido o cam po de incidência da usura 
real ( lesão enorm e) , m esm o quando não se caracterizasse a usura pecuniária, tal qual 
ocorre no direito português, conform e antes exposto. Espanta tam bém  a cont radição 
ent re o que é dito no início do texto ( ) , dando a entender que som ente poderia haver 
usura pecuniária nos em prést im os de dinheiro, com  a frase final ( ) , da qual se ext rai o 
am plo, e correto, cam po de aplicação da norm a const itucional, que veda a usura, em  
todas as suas m odalidades (HP�TXDOTXHU�FRQWUDWR,  art . 4º, "b" , decreto- lei nº 869/ 38) . 
Pontes de Miranda, nos com entários a esta Const ituição, acrescenta o seguinte:  Resta 
saber-se se, tendo a Const ituição de 1946, à diferença da Const ituição de 1934 (art . 
117, § único:  "É proïbida a usura que será punida na form a da lei" ) , dito que a usura 
será punida, sem  dizer que é proibida, é possível sem  se SURLELU.  Seria cont ra os 
princípios interpretar-se o texto const itucional, que m anda punir, com o perm issivo:  A 
Const ituição fêz ilícita a usura;  as sanções penais (punidas)  ficam  à legislação 



ordinária. As sanções quanto ao ato jurídico resultam  da lei, a que sòm ente fica a 
alternat iva:  considerar nulo todo o ato, sem  qualquer rest ituïção, ou considerá- lo nulo 
e regular-se o pagam ento do que não const ituiu usura, se separável.[ 10]   Observa-se 
que a dout rina, j á influenciada pela interpretação integradora do parágrafo do art . 4º, 
do decreto- lei nº 869/ 38, passa a considerar a lesão enorm e e a própria usura 
pecuniária não m ais com o causas de rescisão cont ratual, passando a buscar-se a 
preservação do pacto. Im portante ressaltar que não foi som ente a dout rina que 
adm it iu a incorporação da figura da lesão enorm e no direito pát r io, at ravés do texto 
const itucional. A jurisprudência tam bém  se m anifestou em  sent ido favorável. A 4ª 
Câm ara Cível do Tribunal de Just iça de São Paulo, assim  decidiu em  21 de agosto de 
1958:  O Código Civil pát r io, sob o influxo do individualism o então reinante, rom pendo 
a t radição de nosso Direito deixou de consignar o inst ituo da lesão. Não obstante em  
seus arts. 85 em  que faz prevalecer "a vontade real"  e 160, em  que subordina a 
licitude do ato jurídico ao exercício "regular do direito"  im põe o princípio da equidade a 
presidir a ordem  social, subordinando o Direito à Moral, segundo um a elevada 
concepção do sent ido de Just iça. A circunstância de deixar de legislar sôbre a lesão, 
não im pede a aplicação da teoria, ante a est rutura acolhida, que veda o 
enriquecim ento à custa de out rem , sem  causa justa. Mas, há direito posit ivo a respeito 
e a consubstanciado na Lei Maior. De fato, o art . 154 da Const ituição Brasileira, de 
1946, proscreve a usura "em  tôdas as suas m odalidades".[ 11]   2.4. As Const ituições de 
1967 e 1969 Estas Const ituições, talvez influenciadas pelo infeliz m om ento polít ico em  
que o país estava afundado na época, não repet iram  a t radicional norm a que vedava 
explicitam ente os negócios usurários. O período que se inicia a part ir  de 31 de m arço 
de 1964 é recheado de abusos e é neste contexto que se dá a edição da Lei 4.595 de 
31 de dezem bro de 1964, a qual representa a prim eira grande m anifestação do poder 
dos bancos dent ro do Brasil, em bora tenha sido feita com  o pretexto de 
dem ocrat ização do crédito no país. Não se pode perder de vista que, em bora o país 
vivesse em  regim e de exceção, exist ia um a Const ituição vigente, a de 1946, que 
vedava a usura. Estando os conceitos de usura real e pecuniária fixados na legislação 
infraconst itucional, at ravés do Decreto 22.626/ 33 e da Lei nº 1.521/ 51. I ncidindo 
ainda em  todas as relações a Const ituição de 1946, não havia com o adm it ir- se a 
const itucionalidade da norm a inscrita no art igo 4º, inciso IX, da Lei 4.595/ 64, senão 
at ravés de um a interpretação hom ogênea do art . 154, da referida Lei Maior e das 
norm as definidoras da usura real e pecuniária, antes citadas. Ou seja, enquanto 
exist isse a Const ituição de 1946 e o seu art . 154, som ente poderia ser interpretado o 
referido inciso IX, da seguinte form a:  O Conselho Monetário Nacional poderia lim itar as 
taxas de juros aplicadas no m ercado, m as esta lim itação teria sem pre que respeitar 
aos critérios const itucionais de vedação da usura real e pecuniária. Sob este prism a, a 
norm a em  estudo da Lei 4.595/ 64 seria absolutam ente inút il,  j á que o poder de lim itar 
estaria sem pre rest r ito aos parâm et ros im postos pelas norm as infraconst itucionais 
regulam entadoras do art . 154 da Const ituição de 1946. Para resolver tal problem a das 
inst ituições financeiras, francam ente apoiadas pelo Regim e Militar, foi editada nova 
Const ituição, que não repet iu a já t radicional norm a que vedava a usura ( real e 
pecuniária) . Resultado:  o inciso IX, do art . 4º, da Lei 4.595/ 64, pôde ser interpretado, 
anos após, em bora at ravés de técnica duvidosa (que considerou a expressão cont ida 
no disposit ivo sinônim o de , com o um a norm a que perm it ia às inst ituições financeiras a 
livre fixação das taxas de juros, não estando m ais elas sujeitas à lim itação da taxa de 
juros em  12%  ao ano, tal qual previsto no Decreto 22.626/ 33, art . 1º e na Lei 
1.521/ 51. Ocorre que a nova ordem  legal não revogou as disposições at inentes à usura 
pecuniária, apenas lim itou seu cam po de incidência a todos que não se enquadrassem  
na definição de inst ituição financeira. Contudo, com o é claro do disposto no inciso IX, 
do art . 4º, da Lei 4.595/ 64, som ente tem  o Conselho Monetário Nacional poder para 
intervir nas taxas de juros. Assim , m esm o a interpretação dom inante de que as taxas 
de juros estariam  liberadas, som ente at ingir iam  a figura da usura pecuniária. A usura 



real ( lesão enorm e)  não teve seu cam po de incidência rest r ito nunca, nem  m esm o pela 
nova ordem  const itucional vigente neste período em  estudo. Com o acim a já se 
dem onst rou detalhadam ente a lesão enorm e não tem  relação com  um  lim ite de taxa de 
juros, em bora sua aplicação influa sobre a taxa. A lesão enorm e está ligada ao lucro e 
este perm aneceu lim itado a um  quinto, sendo que sua incidência jam ais foi rest r ita 
pela Lei de Reform a Bancária que som ente falava em  liberação de taxas de juros. Por 
exem plo:  as taxas de juros poderiam , à luz do entendim ento dom inante acerca do 
m encionado inciso IX, do art . 4º, da 4.595/ 64, ser superiores a 12%  ao ano, devido ao 
cam po rest r ito de incidência da usura pecuniária;  porém , o lucro do banco nesta 
operação em  que a taxa foi superior a 12% , jam ais poderia ult rapassar a vinte por 
cento, pela incidência irrest r ita da figura da lesão enorm e (usura real) , do art . 4º, "b" , 
da Lei 1.521/ 51. Especificam ente sobre o tem a, Rui Rosado de Aguiar Júnior, ensina:   
... O princípio da lesão enorm e, que out ro m est re desta Casa, o insigne Prof. Ruy Cirne 
Lim a, sem pre considerou incorporado ao Direito brasileiro, sobrevivia, no plano 
legislado apenas na hipótese da usura real, assim  com o definida no art . 4º, , da Lei nº 
1.521/ 51:  "Obter, ou est ipular, em  qualquer cont rato, abusando da prem ente 
necessidade, inexperiência ou leviandade da out ra parte, lucro pat r im onial que exceda 
o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou prom et ida"[ 12] .  Mesm o que 
plenam ente vigentes, as norm as que vedam  a lesão enorm e, passaram  (e ainda 
passam , m esm o com  a vigência da Lei nº 8.078/ 90)  desapercebidas pelos operadores 
do direito. Sobre tal , Rui Rosado de Aguiar Jr., se posicionou da seguinte form a:  "" .  
2.5. A Const ituição de 1988 Finalm ente, chega-se à Const ituição vigente no país nos 
dias atuais.  O const ituinte de 1988 erigiu um a Carta m uito m ais próspera em  
princípios do que aquelas que a antecederam . Ent retanto, ainda falta aos operadores 
do direito o , se é que este term o é o m elhor, de invocar tais princípios e t razê- los aos 
casos concretos.  O art . 192, contém  um  parágrafo terceiro que representa o retorno 
que o const ituinte de 1988 fez às origens da t radição const itucional brasileira (vedação 
const itucional da usura em  todas suas m odalidades, pecuniária ou real) , assim  ele é 
redigido:  As taxas de juros reais, nelas incluídas com issões e quaisquer out ras 
rem unerações direta ou indiretam ente referidas à concessão de crédito, não poderão 
ser superiores a doze por cento ao ano;  a cobrança acim a deste lim ite será conceituada 
com o crim e de usura, em  todas as suas m odalidades, nos term os que a lei determ inar. 
I nfelizm ente, a norm a do parágrafo terceiro foi considerada não auto-aplicável, at ravés 
do julgam ento da Ação Direta de Inconst itucionalidade de nº 4, ADin nº 4. Afora as 
diversas posições sobre a auto-aplicabilidade do disposit ivo, defendidas por j uristas de 
renom e nacional e internacional, tem -se com o certo que o Suprem o Tribunal Federal, 
órgão que tem  o dever const itucional de zelo e interpretação das norm as 
const itucionais, j á se m anifestou e sua posição, correta ou incorreta, deve ser 
respeitada. De form a algum a prega-se a passividade perante tal decisão que, no nosso 
entender, carece de fundam entação sólida. Contudo, o presente t rabalho tem  com o 
objet ivo um a proposição para conter os abusos com et idos em  face dos consum idores 
de crédito bancário. Nada tem os a acrescentar no que tange ao debate existente sobre 
a aplicação da norm a do art . 192, § 3º, senão nossa opinião, j á exposta. Superada 
esta questão, volta-se ao cerne do nosso estudo. Antônio Herm an Benjam in, no 1º 
Sim pósio Internacional de Direito Bancário, realizado em  São Paulo, nos dias 3 a 7 de 
m arço de 1998, apresentou dois fundam entos diretos, incidentes nas operações 
celebradas com  inst ituições financeiras, am bos insertos no do art . 192:  1. Princípio da 
função colet iva do sistem a financeiro nacional -  segundo este princípio o sistem a 
financeiro nacional deve atender aos reclam os da sociedade. Por evidente, um  sistem a 
assim  baseado não pode oferecer aos seus consum idores produtos ou serviços que, ao 
cont rário de atender aos interesses destes, os onerem  excessivam ente.  2. Princípio da 
função desenvolvim ent ista do sistem a financeiro nacional -  sob este aspecto vê-se, de 
pronto, que o sistem a financeiro nacional tem  com o função prim ordial a prom oção do 
desenvolvim ento equilibrado do País. Tal qual ocorre com  o princípio anteriorm ente 



m encionado, não se pode adm it ir , sob pena de infr ingência à Const ituição vigente, que 
os produtos e serviços bancários sejam  fonte de onerosidade excessiva aos 
consum idores. Esta norm a rem ete a um a legislação com plem entar, que já existe, nos 
dizeres de José Afonso da Silva. A Lei 4595/ 64 foi recepcionada pela Const ituição de 
1988, m as som ente com  relação aos disposit ivos que estejam  de acordo com  os 
princípios fundam entais no do art . 192 insertos. Assim , o inciso IX, do art . 4º, da Lei 
de Reform a Bancária, com  a interpretação oferecida nos dias de hoje (=  OLEHUDU) , não 
foi recepcionado pela norm a const itucional. É que tam bém  foi recepcionado pelo do art . 
192 a Lei nº 1.521/ 51, que veda a lesão enorm e, visto que, segundo a norm a 
const itucional não se pode adm it ir  a existência de onerosidade excessiva nos cont ratos 
bancários pois é evidente que tal prát ica usurária não irá prom over o desenvolvim ento 
equilibrado do país e não servirá aos interesses da colet ividade. Aliás, a sim ples leitura 
de qualquer periódico nacional evidenciará que as prát icas bancárias estão dest ruindo 
os setores produt ivos nacionais.  Logo, têm -se duas alternat ivas, em  vista das 
afirm ações acim a delineadas:  a)  o art . 4º, inciso IX, da Lei nº 4.595/ 64, não foi 
recepcionado pela atual Const ituição Federal, visto que a form a com  que ele é 
interpretado conduz à liberação absoluta das taxas de juros (o que até m esm o rom pe 
com  a t radição brasileira, vide as Const ituições anteriores) , o que está em  dissonância 
com  o art . 192, e com  a Lei 1.521/ 51 (esta sim  plenam ente recepcionada) ;  ou b)  o art . 
4º, inciso IX, da Lei nº 4.595/ 64, foi recepcionado pela atual Const ituição Federal, 
sendo que o term o realm ente significa , e os parâm et ros desta lim itação estão cont idos 
na Lei 1.521/ 51, do texto do do art . 192. Estas assert ivas independem  da necessidade 
de regulam entação do § 3º, do art . 192, a qual é absolutam ente despicienda, em  razão 
à edição de um  novo princípio const itucional:  o princípio at inente à proteção do 
consum idor. É at ravés desta nova ordem  jurídica protet iva do consum idor é que se vai 
analisar a figura da lesão enorm e a part ir  de agora.  3. A Boa-Fé com o Princípio 
Fundam ental de Interpretação dos Disposit ivos Const itucionais At inentes à Vedação 
dos Negócios Usurários nas Relações de Consum o O Código de Defesa do Consum idor, 
em  seu art . 4º, I I I , deixa claro que a sua incidência está absolutam ente integrada a da 
Const ituição Federal, notadam ente ao Capítulo I  -  Dos Princípios Gerais da At ividade 
Econôm ica, do Título VI I  -  Da Ordem  Econôm ica e Social. Dispõe o art . 4º, I I I :  A 
Polít ica Nacional de Relações de Consum o tem  por objet ivo o atendim ento das 
necessidades dos consum idores, o respeito a sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econôm icos, a m elhoria da sua qualidade de vida, bem  
com o a t ransferência e harm onia das relações de consum o, atendidos os seguintes 
princípios:  ( ...)  I I I  -  harm onização dos interesses dos part icipantes das relações de 
consum o e com pat ibilização da proteção do consum idor com  a necessidade de 
desenvolvim ento econôm ico e tecnológico, de m odo a viabilizar os princípios nos quais 
se funda a ordem  econôm ica (art . 170, da Const ituição Federal) , sem pre com  base na 
boa- fé e equilíbrio nas relações ent re consum idores e fornecedores;  Podem -se colher 
os seguintes princípios específicos advindos do disposit ivo consum erista:  a)  princípio 
da harm onia dos interesses dos figurantes das relações de consum o;  b)  princípio da 
proteção do consum idor, vinculada ao desenvolvim ento econôm ico e tecnológico;  c)  
princípio da boa- fé e eqüidade nas relações de consum o. Todos estes princípios 
específicos das relações de consum o são m eios de se at ingir os ideais, fixados na 
Const ituição Federal, em  que a ordem  econôm ica nacional está baseada. O inciso 
acim a t ranscrito apresenta princípios que têm  absoluta ident idade com  o que dispõe o 
FDSXW� do art . 192 da Const ituição Federal. Em  se t ratando de relação de consum o, 
porém , há um  , os princípios da boa- fé e da eqüidade. A boa- fé, à luz do disposto no 
CDC, const itui- se em  critério com plem entar das regras const itucionais acerca da ordem  
econôm ica. " I sso t raz à tona aspecto nem  sem pre considerado na boa- fé, consistente 
na sua vinculação com  os princípios sócioeconôm icos que presidem  o ordenam ento 
jurídico nacional, atuando operat ivam ente no âm bito da econom ia do cont rato. I sso 
quer dizer que a boa- fé não serve tão só para a defesa do débil, m as tam bém  atua 



com o fundam ento para orientar interpretação garant idora da ordem  econôm ica, 
com pat ibilizando interesses cont raditórios, onde eventualm ente poderá prevalecer o 
interesse cont rário ao consum idor, ainda que a sacrifício deste, se o interesse social 
prevalente assim  o determ inar. Considerando dois parâm et ros de avaliação:  a natureza 
da operação econôm ica pretendida e o custo social decorrente desta operação, a 
solução recom endada pela boa- fé poderá não ser favorável ao consum idor" [ 13] . A 
assert iva acim a conduz à interpretação de que a incidência do princípio da boa- fé 
(verdadeiro critério de incidência da norm a const itucional em  exam e) , nem  sem pre 
valorizará os interesses individuais do consum idor. A boa- fé, neste prism a, conduzirá a 
um a consideração dos interesses da colet ividade de consum idores envolvidos em  um  
m esm o t ipo de cont ratação. No caso dos cont ratos bancários, é de interesse social, até 
porque out ra form a de interpretação conduzir ia à infr ingência dos princípios 
const itucionais j á citados que visam  prom over o desenvolvim ento equilibrado do país, 
a vedação da usura real ( lesão enorm e) . Esta interpretação está conform e a lição de 
Rodotá:  "a escolha deverá ser feita de m odo a assegurar prevaleça o interesse que se 
apresenta m ais vantajoso em  term os de custo social" [ 14] . Segundo Alberto do Am aral 
Jr., o princípio da boa- fé objet iva foi, " im plicitam ente, reconhecido pela Const ituição 
Federal, que no art . 3º, determ ina:  'art . 3º. Const ituem  objet ivos fundam entais da 
República Federat iva do Brasil:  I  -  const ituir um a sociedade livre justa e solidária. ' A 
just iça e solidariedade nas relações de consum o, para usarm os os term os do art . 3º do 
texto const itucional, significa a repressão das cláusulas abusivas visando à obtenção do 
equilíbrio das relações de consum o." [ 15]  A boa- fé, desta form a, é m ais do que um  
princípio ét ico, const ituindo-se em  verdadeiro conceito econôm ico, ligado à função 
social dos cont ratos. Aliás, em  se t ratando de cont ratos bancários, objetos im ediatos 
deste estudo, a função social é patente, pois j á não se concebe um a sociedade 
civilizada sem  a presença de tais inst ituições, dada a im portância que ocupam  no 
cenário m undial. Para Luís Renato Ferreira da Silva, no 1º Sim pósio Internacional de 
Direito Bancário, "os cont ratos bancários, dada a atual im portância do crédito e a sua 
t ransform ação, prat icam ente, tornaram -se elem entos necessários[ 16]  das at ividades 
do cidadão. O recurso ao crédito, não só para at ividades de invest im ento com o seria 
para os com erciantes, m as com o m eio de aquisição de bens de vida básicos, com o a 
casa própria, passa pelas inst ituições financeiras. A necessidade que m ove o tom ador 
de crédito é, inegavelm ente, elem ento desfrutado pelo banqueiro e cam po propício ao 
abuso". A disposição cont ida no art . 4º do CDC quer que a intervenção estatal na 
econom ia do cont rato, fundada na boa- fé, sirva para a harm onização dos interesses 
das partes envolvidas, em  consideração da própria sociedade, superando-se, nas 
palavras de Rui Rosado de Aguiar Jr., "os interesses egoíst icos das partes e com  a 
salvaguarda dos princípios const itucionais sobre a ordem  econôm ica at ravés de 
com portam ento fundado na lealdade e na confiança"[ 17] . A boa- fé, em  sua visão 
const itucional, é o grande fundam ento da vedação à usura real ( lesão enorm e)  na nova 
ordem  jurídica nacional. A sim ples incidência da boa- fé já é suficiente para vedar os 
abusos com et idos por qualquer das partes na form ação ou na evolução do vínculo 
obrigacional. Mas o sistem a brasileiro ainda apresenta norm as, com o a Lei 1.521/ 51, 
que fornecem  parâm et ros objet ivos à caracterização da lesão enorm e, incidentes na 
econom ia de cada cont ratação. Sobre o tem a, em  recente decisão, o 1º Tribunal de 
Alçada Civil de São Paulo, at ravés de sua 11ª Câm ara Ordinária, apelação cível nº 
737.410-7, em  votação unânim e, onde o Relator foi o j uiz Maia da Cunha, restou 
induvidosa a incidência da Lei 1.521/ 51, bem  com o a lim itação do lucro dos bancos ao 
patam ar nela previsto, qual seja, 20%  sobre o custo de captação. Assim  foi em entado 
o acórdão:  Sendo que no corpo da decisão colhe-se o seguinte ensinam ento:  $� OHL�
��������� QmR� UHYRJDGD� SHOD� /HL� ��������� p� FODUD� DR� HVWDEHOHFHU� TXH� VH� PRVWUD� GH�
DEXVLYLGDGH� FRQVLGHUiYHO� R� DXPHQWR� GD� UHQWDELOLGDGH� DFLPD� GH� ���� GR� OXFUR� RX�
SURYHLWR� HFRQ{PLFR� GHFRUUHQWH� GR� QHJyFLR�� GLVSRVLWLYR� OHJDO� TXH� GHYH� VHU� REVHUYDGR�
WDPEpP� SHODV� LQVWLWXLo}HV� EDQFiULDV�� 5HVVDOWRX� D� U�� VHQWHQoD� TXH� QmR� p� UHOHYDQWH� R�



IDWR�GH�R�%DQFR�&HQWUDO�SHUPLWLU�RX�WROHUDU�WDLV�FRPSRUWDPHQWRV��Mi�TXH��UHLWHUDQGR�R�
yEYLR��D�DXWRULGDGH�DGPLQLVWUDWLYD�QmR�SRGH�GLVSRU�FRQWUD�R�TXH�D�OHL�SURtEH� Contudo, 
nada im pede que o juiz, na aplicação do princípio const itucional incidente às relações 
de consum o, possa até m esm o considerar que não é de acordo com  a boa- fé (portanto 
inválida) , vista agora para atender aos interesses sociais, um a disposição cont ratual 
que estabeleça lucro inferior ao perm it ido pela lei dos crim es cont ra a econom ia 
popular.  Afinal, o crim e ( t ipo penal)  som ente irá se realizar com  a superação do 1/ 5, e 
estando o ilícito penal caracterizado será inevitável a invalidade no âm bito civil,  por 
força do art . 145, I I , do Código Civil.  Mas nada im pede que abaixo deste percentual, 
haja lucro excessivo, isto pela incidência da boa- fé. Explica-se m elhor, o lucro não 
pode exceder a 20% , pois há ilícito penal;  todavia, ele deverá, dependendo da situação 
fát ica a ser exam inada pelo juiz, ser inferior a este percentual caso a incidência da 
boa- fé assim  im ponha. Tudo o quanto acim a foi dito com  relação à boa- fé é 
plenam ente aplicável às relações estabelecidas com  inst ituições financeiras, seja para 
caracterizar a parte aderente com o consum idora ou equiparada (art . 29, do CDC) [ 18] . 
O princípio da boa- fé, tão relevante às relações de consum o, tam bém  é encont rado em  
out ro disposit ivo do CDC, o art . 51, inciso IV:  Art . 51 São nulas de pleno direito, ent re 
out ras, as cláusulas cont ratuais relacionadas ao fornecim ento de produtos e serviços 
que:  ... IV-  estabeleçam  obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem  o 
consum idor em  desvantagem  exagerada, ou sejam  incom pat íveis com  a boa- fé ou a 
eqüidade;   E o parágrafo prim eiro deste disposit ivo define o que é vantagem  
exagerada:  § 1º Presum e-se exagerada, ent re out ros casos, a vantagem  que:  I  -  
ofende os princípios fundam entais do sistem a jurídico a que pertence;  I I  -  rest r inge 
direitos ou obrigações fundam entais inerentes à natureza do cont rato, de tal m odo a 
am eaçar seu objeto ou o equilíbrio cont ratual;  I I I  -  se m ost ra excessivam ente onerosa 
para o consum idor, considerando-se a natureza e conteúdo do cont rato, o interesse 
das partes e out ras circunstâncias peculiares ao caso[ 19] . Ora, a norm a acim a (e 
tam bém  o que dispõe o art . 39, V, do CDC)  serve para consolidar tudo que já foi dito 
com  relação à lesão enorm e. Em  realidade, este disposit ivo serve para um a 
oxigenação[ 20]  do sistem a concernente à lesão enorm e, confirm ando ainda que poderá 
haver usura real m esm o que o lucro seja inferior a 1/ 5, desde que a condição 
cont ratual [ 21] . Com entando o advento do CDC e sua influência sobre a tese da lesão 
enorm e Rui Rosado de Aguiar Júnior, ensina:  Com  a regra atual, a conceituação de 
lesão enorm e retorna aos term os am plos da nossa t radição, assim  com o já constava da 
Consolidação de Teixeira de Freitas, sendo ident ificável sem pre que "coloquem  o 
consum idor em  desvantagem  exagerada" (art . 51, IV) . A sanção é a m esm a de antes:  
a cláusula é nula de pleno direito, reconhecível pelo Juiz de ofício. Vale lem brar que 
dout rina e jurisprudência davam  as costas ao princípio da lesão enorm e, presas do 
voluntarism o exagerado[ 22] .  Verificada a lesividade de um a condição cont ratual o j uiz 
deverá seguir o disposto no art . 51, § 2º:  § 2º A nulidade de um a cláusula cont ratual 
abusiva não invalida o cont rato, exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços 
de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes[ 23] . O disposit ivo supra 
denuncia a ação do princípio da boa- fé, com o norm a de conduta objet iva, que faz com  
que a cláusula abusiva seja elim inada, e é à luz desta que se deverá buscar a 
interpretação que vai preencher a lacuna por ela m esm a aberta. Aqui não existe um a 
vinculação, ou um a busca, da vontade das partes, e, sim , objet ivam ente, procura-se 
aquilo que se pode esperar com o ideal dent ro de um  ajuste sim ilar. Clóvis V. do Couto 
e Silva, sobre a interpretação dos cont ratos, assevera:  Nesse processo herm enêut ico 
cuida-se de conferir j usta m edida à vontade que se interpreta -  pois que o cont rato não 
se const itui de duas volições, ou de um a oferta ou um a aceitação, isoladam ente, m as 
da fusão desses dois elem entos -  e de evitar-se o subjet ivism o e o psicologism o a que 
se chegaria sem  dificuldade, caso o interesse de am bas as partes não fosse 
devidam ente considerado[ 24] . Tem -se que buscar a preservação do cont rato com  
fulcro no critério objet ivo do fim  (social)  a que se dest ina o pacto.  4. Conclusão -  A 



boa- fé com o norm a de conduta  A sociedade de consum o im põe o m odo de cont ratação 
em  m assa, que se expressa, principalm ente, em  nossos dias, por tais t ipos de 
cont ratação, nos quais o cont ratante adere às cláusulas "em  bloco", sem  discussão das 
m esm as. Justam ente pelo fato do cont ratante não poder est ipular o conteúdo do 
cont rato, é que a boa- fé, nessa m odalidade de cont rato, deve ser analisada sob o 
ângulo objet ivo. Não há com o se analisar a real vontade dos cont ratantes em  um  
cont rato de adesão. Não se pode saber o que se passa no ínt im o deles no m om ento de 
cont ratar. Sobre a boa- fé objet iva, bem  escreveu Cláudia Lim a Marques (Cont ratos no 
Código de Defesa do Consum idor, RT, 2ª ed., 1995, pág. 79) : "Efet ivam ente, o Princípio 
da Boa-Fé Objet iva na form ação e na execução das obrigações possui um a dupla 
função na nova teoria cont ratual:  1)  com o fonte de novos deveres anexos, e 2)  com o 
causa lim itadora do exercício, antes lícito, hoje abusivo, dos direitos subjet ivos."  A 
prim eira função do princípio da boa- fé objet iva na nova concepção de cont rato, diz 
respeito aos cham ados, pelos alem ães, (deveres anexos ou secundários) . Os deveres 
anexos representam  aqueles deveres que não estão expressos no cont rato;  não são 
deveres, por assim  dizer, que as partes possam  "visualizar" . Poder-se- ia dizer que são 
eles deveres im plícitos em  um  cont rato.  Esses deveres têm  relação direta com  a 
denom inada boa- fé objet iva[ 25] . Os deveres anexos não dizem  diretam ente com  a 
vontade. Eles estão int im am ente ligados, com o já se afirm ou anteriorm ente, com  a 
boa- fé objet iva, que é justam ente aquela boa- fé que desvincula-se com pletam ente da 
análise da volição das partes. De acordo com  Clóvis do Couto e Silva ( , estes deveres 
�SRGHP� QDVFHU� H� GHVHQYROYHU�VH� LQGHSHQGHQWHPHQWH� GD� YRQWDGH�� Cláudia Lim a 
Marques (ob. cit ., pág. 82) , assim  definiu os deveres anexos:  "" . A segunda função, ou 
seja, a boa- fé objet iva atuando com o lim itadora do exercício abusivo dos direitos 
subjet ivos, é função de ext rem a valia no âm bito da teoria cont ratual m oderna, um a 
vez que, com  o desaparecim ento cada dia m aior da liberdade de cont ratar, para a 
parte débil da relação cont ratual, a parte econom icam ente m ais forte exerce 
abusivam ente seu direito subjet ivo de cont ratar, fazendo-o sem  quaisquer lim itações 
(Princípio da Autonom ia da Vontade)  e violando regras est ipuladas nos cont ratos 
celebrados.  Portanto, a boa- fé objet iva lim ita o abuso, porque ela significa , VHP�
REVWUXomR�� VHP� FDXVDU� OHVmR� RX� GHVYDQWDJHP� H[FHVVLYD�� FRRSHUDQGR� SDUD� DWLQJLU� R�
ERP� ILP� GDV� REULJDo}HV�� R� FXPSULPHQWR� GR� REMHWLYR� FRQWUDWXDO� H� D� UHDOL]DomR� GRV�
LQWHUHVVHV� GDV� SDUWHV�[ 26] �  Assim , um a grande inovação do CDC, talvez a m ais 
im portante, foi, sem  dúvida algum a, a inserção da regra geral sobre a boa- fé. Assim  
com o o § 242 do BGB alem ão, e o art . 1134, do ,� os arts. 4º, I I I  e 51, IV, da Lei 
8.078/ 90 (e num a interpretação m ais am pla o art . 3º, I  da Const ituição Federal) , são 
verdadeiras cláusulas gerais sobre a boa- fé, pelas quais o Direito Brasileiro há m uito 
tem po clam ava. Reforçada pela boa- fé com o norm a de conduta, a vedação à lesão 
enorm e volta ao sistem a brasileiro ocupando seu lugar original na Const ituição Federal, 
resta aos operadores do direito invocarem  tais norm as em  nom e, agora m ais do que 
nunca, do interesse social, sob pena de repet ir- se a constatação de Rui Rosado de 
Aguiar, anteriorm ente citada ( ) .  ____________________ NOTAS  [ 1]  Texto 
originalm ente publicado na Revista Jurídica, ed. Notadez, nº 262.  [ 2]  Ver Do Negócio 
Usurário, Pedro Eiró, Livraria Alm edina, Coim bra, 1990, pág. 12, nota 13. [ 3]  O 
legislador nacional, em  prat icam ente todas as norm as que t ratam  da lesão enorm e, 
prefere referir- se a ela com o usura, ou m ais precisam ente usura real. Já a usura 
propriam ente dita é t ratada com o usura pecuniária. Não foi feliz o legislador com  este 
t ipo de sintaxe, a qual vem  t razendo m uitas confusões acerca dos dois inst itutos.  [ 4]  
Este disposit ivo define com  precisão a usura propriam ente dita, ou usura pecuniária.  
[ 5]  Term o ut ilizado por Pedro Eiró em  sua obra "Negócios Usurários" (ob. cit ., pág. 15) , 
seguindo ensinam ento de Vaz Serra e Orlando Gom es.  [ 6]  Pontes de Miranda, 
Com entários à Const ituïção da República do Estados Unidos do Brasil, tom o I I , Editora 
Guanabara, págs. 312 e 313.  [ 7]  Pontes de Miranda, ob. cit . pág. 313. [ 8]  Esta 
interpretação foi considerada adequada no julgam ento da apelação cível nº 27.850, da 



1ª Câm ara Cível do Tribunal de Just iça do Rio Grande do Sul, quando assim  decidiu-se:  
" ."  (Fragm ento de acórdão ext raído da obra Da Ineficácia dos Atos Jurídicos e da Lesão 
no Direito, Arnaldo Rizzardo, ed. RT, pág. 102)  [ 9]  Carlos Maxim iliano, Com entários à 
Const ituição Brasileira, quarta edição, volum e I I I , 1948, Livraria Editora Freitas Bastos, 
pág. 189. [ 10]  Pontes de Miranda, Com entários à Const ituição de 1946, vol. IV, ed. 
Henrique Cahen Editor, págs. 41 e 42. [ 11]  Revista dos Tribunais 283/ 193, acórdão 
m encionado na obra Const ituição Brasileira de 1946 vista pela Jurisprudência, 1ª 
edição, ed. Sugestões Literárias S/ A, pág. 277.  [ 12]  Rui Rosado de Aguiar Jr., 
Aspectos do código de defesa do consum idor Ajuris 52, pág. 179.  [ 13]  Rui Rosado de 
Aguiar Jr., Revista do Direito do Consum idor, ed. RT, nº 14, págs. 21 e 22.  [ 14]  S. 
Rodotá, "La buona fede", 7HHFQLFD�H�&RQWUOOR�GHL�FRQWUDWWL��Standard, Alpa/ Bessone, p. 
115, t recho t raduzido ext raído do art igo de Rui Rosado de Aguiar Jr., Revista do Direito 
do Consum idor, ed. RT, nº 14, pág. 22.  [ 15]  Alberto do Am aral Jr., Revista Direito do 
Consum idor, nº 6, ed. RT, pág. 32  [ 16]  Quase que se t ransform ando naquilo que o 
Prof. CLÓVIS V. DO COUTO E SILVA denom inava de ato existencial :  "A sociedade 
m oderna vem -se caracterizando por incessante e progressiva padronização. Assim , à 
m argem  dos seus t ipos legais, estabeleceram -se os que se poderiam  denom inar de 
sociais ( ...)São os atos absolutam ente necessários à vida hum ana", "A Obrigação com o 
processo", José Bushatsky, SP, 1976, pág. 92.  [ 17]  ob. cit . pág. 22. [ 18]  Já t ivem os 
oportunidade de t ratar deste tem a em  out ros t rabalhos de nossa autoria:  e O /HDVLQJ�H�
D�9DULDomR�&DPELDO��LQ�57�Q������.   [ 19]  Recentem ente foi editado no Brasil o Decreto 
nº 2.181 de m arço de 1997, dispondo sobre a organização do Sistem a Nacional de 
Defesa do Consum idor. Este Decreto estabelece as Norm as Gerais de Aplicação das 
Sanções Adm inist rat ivas Previstas no Código de Defesa do Consum idor. A obtenção de 
lucro abusivo é considerada prát ica infrat iva, do art . 12, inciso VI , o qual determ ina 
que é prát ica infrat iva As prát icas infrat ivas geram  as penalidades previstas no art . 18 
do Decreto, que vão desde m ulta à cassação de licença do estabelecim ento ou de 
at ividade.  [ 20]  No CDC, dada a presunção constante da hipossuficiência e da 
vulnerabilidade do consum idor, resta afastada a necessidade de ocorrência de . A nova 
ordem  jurídica, para caracterizar a lesão enorm e, prescinde do conteúdo aním ico 
daquele que lesa. [ 21]  O art . 6º, V, prim eira parte, do CDC, tam bém  contem plou a 
teoria da lesão enorm e ao estabelecer que "São direitos básicos do consum idor:  ou sua 
revisão em  razão de fatos supervenientes que as tornem  excessivam ente onerosas."   
[ 22]  Aspectos do código de defesa do consum idor LQ Ajuris 52, pág. 179. [ 23]  É um a 
reedição da regra do art . 153 do CC que consubstancia o . Com  isto, presente a 
nulidade, m as sendo recom posta a paridade das obrigações via j udicial, privilegia-se a 
m anutenção do pactuado, com  a sua revisão, ao revés da sua ext inção. [ 24]  Clóvis V. 
do Couto e Silva. A Obrigação com o Processo, pág. 33.  [ 25]  A respeito, a lição de 
CLÓVIS V. DO COUTO E SILVA (O Princípio da Boa- fé no Direito Brasileiro e Português 
in Estudos de Direito Civil Brasileiro e Português, págs. 67 e 68) :  "se não for possível 
preencher, const ruindo o ponto om isso da declaração com  a vontade presum ível das 
partes , ou porque essa "const rução" ofende à lealdade ou à confiança, então aplicar-
se-á o princípio objet ivo da boa fé. Chega-se, pois, à concret ização da boa fé quando 
não for possível integrar a vontade das partes. convém  ressaltar que à falta do 
princípio norm at ivo da boa fé, costum am  os t r ibunais relacionar as suas decisões com  
a 'ficção' da vontade, com o por vezes sucede no Direito brasileiro. Estabelecida um a 
linha divisória para aplicação de am bos os princípios, talvez não fosse necessário 
especificá- lo quanto ao próprio adim plem ento, um a vez que este deve sat isfazer a 
relação obrigacional em  sua integralidade, com  o cum prim ento dos deveres expressos 
e im plícitos. Nesse sent ido, afirm a-se que a boa fé enriquece o conteúdo da obrigação 
de m odo que a prestação não deve apenas sat isfazer os deveres expressos, m as 
tam bém  é necessário verificar a ut ilidade que resulta para o credor da sua efet ivação, 
quando m ais de um  m odo puder ser cum prida. Houve, no caso, um  aum ento de 
deveres na relação obrigacional.."  O m esm o autor, em  out ra obra (A Obrigação com o 



Processo, Ed. José Bushatsky, pág. 35, 1976 ) , afirm ou:  "Os deveres resultantes do 
princípio da boa- fé são denom inados de deveres secundários, anexos ou inst rum entais. 
Im põe-se, ent retanto, cautela na aplicação do princípio da boa fé, pois, do cont rário, 
poderia resultar verdadeira subversão da dogm át ica, aluindo os conceitos 
fundam entais da relação jurídica, dos direitos e dos deveres."  [ 26]  Cláudia Lim a 
Marques, ob. cit ., págs. 79 e 80.  *  MÁRCIO MELLO CASADO  Advogado -  Sócio da 
Palhares Advogados Associados S/ C -  Diretor Adm inist rat ivo do Inst ituto Brasileiro de 
Direito Bancário -  IBDB -  Mest rando em  Direito na PUC/ SP. 
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